
O juiz coordenador da fis-
calização dá propaganda 
eleitoral no DF, Carlos Au-
gusto .Machado Pária; erF. 
viou ãos%júízeS das 
11 zónais eleitorais uni no-
vo ofício, regulando a paiti-
cipação de populares nó ho-

. rário:gratuitó no rádio'e na 
TV. Carlos Augiisto reafir-
mou que nós programas 
apenas poderão. fazer uso 
da palavra ;candidatos a 
cargos • eletivos:, .registra-

' dos -no TribiinalMegional 
Eleitoral. De acordo com o 
noVq ofício,' clevem,:ser ob-
servados tréS critérios.  

.0 primelió'deleS já vem 
sendo usado! pór muitos 
partidos, ou seja, a coloca-
ção no ar de brevês entre-
vistas com populares. En-
tretanto, não podem ser 
usadas manitestaçóes de 
populares de ;Conteúdo dis-
cursivo ou, nó caso de bre-

' ve entieviSta , ofensiva a 
candidatos: -jautofidades 
públicas..aos Poderes 
Ekecutivo; Legislativo e 
Judiciário, bèm corno „a 
qualquer de Seiis rnembé6s. 

Esé o segundo ponto 
oficio. 

ÉROIBIÇOES •  

'01 terceiro. ponto diz que 
também não podem ser,,le-
vadás 'ao ar entrevistas 
com pessoás que não sej áni 
candidat; inclusive autori-
dades públicas, represen-
tantes de partidos políticos 
e candidatos registrados 
em outras unidades federa-

: tiVaS.' Todas as determiiiál-
, Cões"já'haviam sido feitás, 
'../.,:mas de acordo com ,  k) pen- 
.. sarnento do juiz Carlos 
...gusto Machado Fária, nab 

vinham sendo ateridiaS' 
contento. 

ENTREVISTAS *)‘'.., 

O juiz ,fiscalizador, 
propaganda eleitoral emiti-
nua negando-se a recebeiça 
imprensa. Todas suas deci-
sões e despachos, incluSiv.e 
este ofício; chegam aos jdr-
nálistas qüe cobrem :o TRE 
atravéS do assessor de im- 
prensa do Tribunal, JéSses_....„) 
de Oliveira: 


